
 

   

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 055/2026 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2026 

 

OBJETO: "AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE E 

PROGRAMA DE ESTRATÉGIA DA FAMÍLIA LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE 

ANTONINA-SP". 

 

RODRIGO WALDEMAR MARQUES, Prefeito do Município de Barão de Antonina, no uso de suas 

atribuições, torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE ANTONINA localizada 
na Praça Prefeito Juvenal Domingues de Campos, 68, Centro, Barão de Antonina/SP, telefone (15) 3573.1170, 

torna público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS, para ampla concorrência, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 
Federal n° 14.133, de 01/04/2021, Decreto Municipal nº 169/2023, de 22 de dezembro de 2023 e no que couber 

a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, com alterações pela Lei Complementar nº 147 de 07 

de agosto de 2014, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

edital. 
 

ABERTURA DE EDITAL: 8 de maio de 2026. 

CADASTRO DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A PARTIR DE: 08/05/2026, a 

partir das 17h. 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 21/05/2026. 

FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 21/05/2026, às 07h59m.     

INÍCIO DAS ANÁLISES DAS PROPOSTAS: 21/05/2026, às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA: 21/05/2026, às 08h30m (horário de Brasília/DF).    

 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: BLL COMPRAS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

TIPO: AMPLA CONCORRÊNCIA 

PREFERÊNCIA ME/EPP: SIM 

 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

FONTE DE RECURSOS: ESTADUAL E MUNICIPAL. 

 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 293.397,66 (duzentos e noventa e três mil, trezentos e noventa e sete 

reais e sessenta e seis centavos). 

 

ENDEREÇO PARA RETIRADA DO EDITAL: PAÇO MUNICIPAL ou nos sites: 

www.baraodeantonina.sp.gov.br, www.bll.org.br, ou solicite pelo e-mail: 

licitacao1@baraodeantonina.sp.gov.br. 
 

JUSTIFICATIVA: O material se faz jus para manter o funcionamento da Unidade Básica de Saúde e Programa 

de Estratégia da Família, para realização dos atendimentos prestados aos pacientes, nas mais diversas áreas, 
como troca de sondas, curativos, fisioterapia, aplicação de vacinas, laboratório, pequenas cirurgias, consultas 

médicas, esterilização de material, atendimentos à saúde da mulher entre outros procedimentos. 
 

1 - DO OBJETO: 

 

1.1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para: “AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL HOSPITALAR PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE E PROGRAMA DE 

ESTRATÉGIA DA FAMÍLIA LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE ANTONINA-SP”, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital com as características constantes do 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp147.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp147.htm
http://www.bll.org.br/
http://www.taquarituba.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
mailto:licitacao1@baraodeantonina.sp.gov.br


 

   

1.2 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, Anexo I do edital, 

facultando ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 
1.3 - Todas as despesas relacionadas com o transporte dos produtos correrão por conta da empresa/contratada. 

 

1.4 – Os materiais hospitalares DEVERÃO apresentar em sua embalagem, indicação da marca na embalagem 

e/ou no próprio produto, com data de validade visível (Prazo de Validade dos Produtos: Mínimo 12 (doze) 
meses, a contar da requisição), bem como das demais características que possibilitam a correta identificação 

do objeto (não estar, furada, rasgada, amassada ou enferrujada). 

 
1.5 - Os materiais hospitalares apresentados deverão ser cotados de acordo com as especificações mínimas 

constantes no ANEXO I. 

 
1.6 - Os materiais hospitalares que forem cotados com outras especificações e preços diferentes daqueles 

descritos no ANEXO I, bem como ainda número do lote, peso, conteúdo, quantidade, etc., SERÃO 

DESCLASSIFICADOS. 

 
1.7 - Os materiais hospitalares mesmo depois de entregues e aceitos ficarão sujeitos à substituição pelo 

fornecedor, desde que comprovada à deterioração dos mesmos, quando da sua utilização ou que vierem em 

desacordo com o que fora solicitado conforme relação (ANEXO I) e na proposta da empresa vencedora. 
 

1.8 - Ocorrendo irregularidade ou má execução nos serviços de entrega, os fornecedores dos materiais 

hospitalares ficarão obrigados a refazê-los imediatamente. 
 

1.9 - NÃO HÁ QUANTIDADE MÍNIMA PARA SE EFETUAR O PEDIDO, as empresas que aceitarem 

participar deste certame, estão cientes de que não haverá quantidade mínima e nem faturamento mínimo para 

a Administração efetuar os pedidos, de qualquer dos itens listados neste edital. 
 

2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
2.1. As despesas provenientes da presente Licitação serão cobertas com recursos disponíveis nas dotações 

orçamentárias:  

 

020102 - Administração e Finanças 

020105 Secretaria Municipal de Saúde  

10.301 Atenção Básica  

10.301.0006.2016.000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  

Ficha 58 

3.3.90.30.00 Material de Consumo  

Valor disponível: R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta mil). 

 

Valor estimado: R$ 293.397,66 (duzentos e noventa e três mil, trezentos e noventa e sete reais e sessenta 

e seis centavos). 

 

2.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

3 - DO CREDENCIAMENTO: 

 

3.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas 
no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

 

3.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela 
exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

 



 

   

3.3 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública 

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que estejam cumprindo período de 
suspensão para licitar ou contratar no âmbito da administração municipal. 

 

a) - Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do 

plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 
Referido Plano deverá ser apresentado junto da documentação de habilitação. 

 

3.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 

propostas. 

 
3.6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 

preço a ser digitado no sistema, VERIFICAR nos dados cadastrais se ASSINALOU O REGIME ME/EPP 

NO SISTEMA conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. 

(Art. 44 e 45 da LC 123/2006). 
 

3.7 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

3.8 - Na proposta deverá, obrigatoriamente, ser informado no campo próprio as especificações, marcas, e 
quando for o caso, informar se a empresa é ME/EPP. A não inserção de arquivos ou informações contendo as 

especificações e as marcas dos produtos e/ou serviços neste campo implicará na desclassificação da Empresa, 

face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

 
4 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

 

4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 

 

a) - Conduzir a sessão pública; 

b) - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além 
de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

c) - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

d) - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
e) - Verificar e julgar as condições de habilitação; 

f) - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 

validade jurídica; 
g) - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua 

decisão; 

h) - Indicar o vencedor do certame; 

i) - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
j) - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

k) - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 

 
4.2 - O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou 

da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

 
4.3 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

 

a) - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 



 

   

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

b) - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 
de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

c) - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do 

Brasil. 
d) - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
e) - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 
f) - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário limite estabelecido. 
g) - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
h) - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

i) Os preços ofertados tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
j) - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação. 

k) - Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021; 

5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação. 
Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano 

de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. Referido 

Plano deverá ser apresentado junto da documentação de habilitação. 
 

m) - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma 

empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do 

Brasil ou pelo e-mail: contato@bll.org.br. 
 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 
5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio da proposta. 
Obs.: O licitante interessado poderá se assim entender, enviar os documentos de habilitação exigidos no 

edital concomitantemente com a proposta. 

 

5.2 - O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. 

mailto:contato@bll.org.br


 

   

 

5.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006. 

 

5.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

5.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 

5.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 

 

5.9. Os documentos de habilitação exigidos neste edital deverão ser anexados na Plataforma BLL, em 

até 2 (duas) horas a contar da solicitação do pregoeiro. 
 

ATENÇÃO: A AUSÊNCIA DE QUALQUER DOCUMENTO IMPLICARÁ A INABILITAÇÃO DO 

LICITANTE. 
 

5.9.1. Na hipótese de diligência a necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 

proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via plataforma, no prazo estabelecido 

pelo pregoeiro, no sistema eletrônico. 
 

 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

 

6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 
 

a) - Valor unitário; 

b) - Marca, vedada à utilização do termo “similar”; 

c) - Fabricante; 
d) - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência. 

e) - Dados cadastrais; 

f) - Assinatura do representante legal; 
g) - Indicação obrigatória do preço unitário, por item, e total, em reais; 

h) - Indicação dos números do CNPJ e de inscrição estadual; 

i) - Cargo do representante; 
j) - Indicação de quem assinará a Ata de Registro de Preço, constando número de RG e CPF, data de 

nascimento, endereço, E-mail institucional e E-mail pessoal; 

 

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a DETENTORA. 
 



 

   

6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 
 

6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

6.5 - O prazo de eficácia da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data final do envio das propostas. 

 
6.6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o bem ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 

Referência. 
 

6.7 - Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das 

propostas comerciais, bem como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e 

indenizações de qualquer natureza. 
 

6.8 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 

a) - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa DETENTORA ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na 

execução do contrato. 
 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicado neste Edital. 

 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 

a) - É VEDADO AO FORNECEDOR IDENTIFICAR-SE EM SUA PROPOSTA INICIAL AO LANÇÁ-

LA NO SISTEMA OU NO DECORRER DA SESSÃO DO PREGÃO, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO DO LICITANTE. 

b) - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

c) - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

 

7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

 

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 

7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
a) - O lance deverá ser ofertado pelo valor do UNITÁRIO DO ITEM. 



 

   

 

7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 
 

7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 
7.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo). O 

intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 
7.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

 
7.11 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 
 

7.12 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

 
7.13 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 
 

7.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

 
7.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
7.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
7.17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
7.18 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste edital 

e seus anexos. 

 
7.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.20 - O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 



 

   

7.21 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 
 

7.22 - A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 

7.23 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
7.24 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.25 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento. 
 

7.26 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
 

7.27 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

 
7.28 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

 
7.29 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
a) - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

b) - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que ENVIE A PROPOSTA READEQUADA 

AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO após a negociação realizada, acompanhada dos documentos de 
habilitação, e se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, no prazo de até 2 (duas) horas. 

 
7.30 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7.31 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
7.31.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica emitida no site do TCU. 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 

 
7.31.2 Consulta de Sanções por Fornecedor emitida pelo site e-Sanções. 

(https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx). 

 

7.31.3 Certificado de Apenado emitido pelo site do TCE-SP. 
(https://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx
https://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm


 

   

 

7.31.4 Relação de Apenados no Tribunal de Contas da União 

(https://contas.tcu.gov.br/ords//f?p=1660:3:0). 
 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos. 

 
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, aquele que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
a) - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração. 

 

8.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

8.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (horas), sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 

a) - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características dos produtos ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
8.7 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos 

técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de 

preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 

a) - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para 

fins de nova aplicação da margem de preferência. 

 
8.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
8.9 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

 
8.10 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0


 

   

a) - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

b) - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

8.11 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

9 - DA HABILITAÇÃO: 

 

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

a) - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 
b) - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

c) - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
d) - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

e) - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via portal BLL, no prazo estipulado, sob pena de inabilitação. 

 
9.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

9.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
a) - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 
 

9.5 - Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
9.6 - Habilitação jurídica: 

 

a) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

b) - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 



 

   

d) - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
g) - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, 

h) - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
9.7 - Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

a) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

b) - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

c) - Prova de regularidade para com o Ministério da Fazenda: Receita Federal e Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional - Tributos Federais e Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta), sendo: Certidão Negativa 

(ou positiva com efeito negativa) de Débitos Tributários com a União. 

d) - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, sendo: Certidão Negativa (ou positiva com efeito 
negativa) de Débitos Tributários com o Estado. 

e) - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, sendo: Certidão Negativa (ou positiva com efeito 

negativa) de Débitos Tributários com o Município. 
f) - Prova de regularidade com o FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

g) - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante apresentação de certidão negativa. 

 
Observação: Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

9.8 - Qualificação Econômico-Financeira. 

 

a) - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de expedição 
inferior a 90 (noventa) dias; 

 

1 - Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do 
plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

Referido Plano deverá ser apresentado junto da documentação de habilitação. 

 
9.9 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

 

a) - Alvará sanitário, em plena validade, expedido pela unidade competente, da esfera Distrital, Estadual ou 

Municipal, da sede do licitante. 
 

b) Um ou mais atestados, de atividade pertinente e compatível com o que se pretende fornecer, emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, informando que a licitante realiza ou realizou fornecimento com 

características semelhantes ao objeto desta licitação. 

Observação: O pregoeiro poderá abrir diligência, com prazo de 02 (dois dias úteis), para comprovar a 

autenticidade do atestado de capacidade técnica apresentado, sendo pessoa física, através de declaração com 

firma reconhecida e/ou apresentação de nota fiscal compatível com o objeto ofertado. Sendo pessoa jurídica 

de direito público, declaração emitida por servidor responsável e sendo pessoa jurídica de direito privado, 

mediante declaração com papel timbrado da empresa e carimbo com assinatura e identificação do responsável.   



 

   

MODELO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

......................,.............................................. inscrita no CNPJ ou CPF nº ................................. por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr(a).........................................................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº................. e do CPF nº .......................... Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa 

.....................................................Estabelecida na ..........................................................nº ............, bairro 

................................., CEP......................., na cidade de ..............estado do ......................, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº ..................................., é nosso fornecedor de (descrever os objetos 

fornecidos e quantidade estimada), que declaram estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que 

a desabone.  

Por ser verdade, firmamos a presente ........................, ...... de............................ de 2026. 

(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa) Nome legível, 

Cargo. 

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de atestado 

de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações constantes deste 

modelo. 

c) Licença de funcionamento da empresa, expedida pelo órgão de Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual. 

d) Comprovação de regularidade do produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, através 

do registro, isenção, notificação ou cadastramento, ou ainda, se for o caso, comprovar que o produto não está 
sob controle sanitário. 

e) Apresentar AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO – AFE. 

 
9.10 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

 

a) - Declarações subscritas por representante legal da licitante, elaboradas em papel timbrado, atestando: 

 
1 - Declaração Conjunta, Conforme ANEXO II. 

2 - Declaração de Optante do Simples Nacional - ANEXO III (Se for o caso). 

 
9.11 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

 
9.12 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

9.13 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, esta será convocada para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.14 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 

9.15 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 



 

   

9.16 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos no prazo estabelecido, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
9.17 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em 

que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 
 

a) - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

 

9.18 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 

9.19 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências 

habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa poderá negociar com o 

participante para que seja obtido preço melhor. 
 

9.20 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 

valor estimado para a contratação. 
 

9.21 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o 

objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.  

 
10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

 

10.1 - A PROPOSTA FINAL – ANEXO IV do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo estipulado a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida de acordo 

com modelo disponível (Anexo IV): 

 

a) - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

b) - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 

10.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à DETENTORA, se for o caso. 
 

10.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a DETENTORA. 

 
10.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso. 

 
a) - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
10.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação. 

 



 

   

10.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
10.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11 - DOS RECURSOS: 

 

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo quinze 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema. 

 

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade para decidir se admite ou 
não o recurso, fundamentadamente. 

 

a) - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 
b) - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de até três dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em até três dias úteis, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 
 

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 
12.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

a) - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

b) - Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
12.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

a) - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 
 

13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 
13.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 
13.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório. 

 

14 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

 



 

   

14.1 - Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05(cinco) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 

14.2. Na ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante: 

a) Comprovará e manterá, conforme exigências do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

"Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP" atualizado (o primeiro acesso deve ser feito por meio de login 
na página inicial da internet: https://www.tce.sp.gov.br/, 

https://sso.tce.sp.gov.br/Portal/sistemas/sistema.xhtml, onde será gerada senha específica de acesso ao referido 

Portal), apresentando, “Declaração de Atualização Cadastral” e; 
b) Apresentará Termo de Consentimento para Tratamento de Dados Pessoais - LGPD (Modelo Anexo VII). 

 

14.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05(cinco) 

dias, a contar da data de seu recebimento.  

 
14.4 - O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito. 
  

14.5 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  

 

15 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 

 
15.1 - A Administração designará servidores para fiscalização e gestão contratual, para garantir à correta 

execução do Contrato/Ata. 

 
16 - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO PREÇO: 

 

16.1 - As obrigações da Detentora e do Órgão Gerenciador são as estabelecidas no Termo de Referência e 

neste edital. 
 

17 - DO PAGAMENTO: 

 

17.1 - Os pagamentos devidos à DETENTORA serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a apresentação das 

notas fiscais devidamente conferidas e assinadas com o respectivo empenho elaborado pelo setor de 

contabilidade. 
 

a) - Os pagamentos serão feitos através de crédito somente em conta corrente da empresa (Pessoa Jurídica) a 

ser fornecida pela DETENTORA. 

b) - O pagamento será realizado após o desconto do Imposto de Renda – IR, conforme IN 1234 – Receita 
Federal para empresas enquadradas para tal e/ou a isenção que deverá ser devidamente justificada. 

c) - Para a efetivação do pagamento, a Proponente Vencedora deverá apresentar as Certidões Fiscais 

atualizadas para atestar seu adimplemento perante os órgãos competentes. Na falta das certidões solicitadas os 
pagamentos serão bloqueados sendo liberados somente após a sua apresentação. 

 

17.2 - Deverá constar obrigatoriamente na Nota Fiscal: “Pregão Eletrônico nº 023/2026, Processo 

Licitatório nº 055/2026, Registro de Preços nº 012/2026”, bem como o número do pedido da compra. 

 

17.3 - Nenhum pagamento isentará a DETENTORA das responsabilidades assumidas na forma deste Edital e 

do contrato ou o instrumento equivalente, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva do 
objeto executado. 

https://sso.tce.sp.gov.br/Portal/sistemas/sistema.xhtml


 

   

 

17.4 - Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços 

cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos. 
 

17.5 - Caso o pagamento não seja efetuado no vencimento pela falta do documento que deveria ter sido 

fornecido pela DETENTORA, e isso motivar a paralisação do fornecimento, esta incorrerá nas penalidades 

previstas neste edital, e não será paga nenhuma atualização de valor. 
 

17.6 - Correrá por conta exclusiva da DETENTORA: 

 
a) - todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 

b) - contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e acidentes pessoais, 

taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 
 

17.7 - Sendo constatado erro na nota fiscal, a mesma não será aceita e o pagamento ficará retido e seu prazo 

suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo estabelecido no item 17.1, a partir da 

data de sua reapresentação. 
17.8 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a DETENTORA 

suspenda o fornecimento, bem como para aplicação de multas, juros e correção monetária. 

 
18 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

18.1 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da 

execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, 

comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser 

aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o 
órgão) pelo infrator: 

 

a) - advertência;  
b) - multa; 

c) - suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) 

anos;  

d) - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 
18.2 - O atraso injustificado na execução da ata, após assinada, sujeitará a Detentora da ata à multa de mora 

de 1% (um por cento), calculado por dia de atraso, até no máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor global 

da ata de registro de preços. 
 

a) - Pela inexecução total ou parcial da ata a administração aplicará Detentora da Ata as seguintes penalidades 

(art. 156, da Lei n º 14.133/21): 

 
1 - advertência; 

2 - multa; 

3 - impedimento de licitar e contratar; 
4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

b) - A aplicação das penalidades previstas neste item, ocorrerá na forma e nos procedimentos previstos na Lei 
n º 14.133/21. 

c) - O valor das multas deverá ser recolhido aos cofres do Município, dentro de 03 (três) dias úteis da data de 

sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 



 

   

d) - Detentora da Ata receberá as notificações e atos correspondentes, através de e-mail, que deverá fornecer, 

sem prejuízo de utilização de outros meios de comunicação, que a critério da administração, poderá ser 

adotado. 
 

19 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

 

19.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da 
Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data de abertura do certame. 

 
19.2 - A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente na forma 

eletrônica, via BLL – Bolsa de Licitações e Leilões www.bll.org.br, 

 
19.3 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada através do Portal: Bolsa 

de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

 
19.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

19.5 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

19.6 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

19.7 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
19.8 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

e a administração. 

 
20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

20.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 
20.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 

20.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 
 

20.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

20.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
20.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 
 

20.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 
 

http://www.bll.org.br/


 

   

20.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
20.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

20.10 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

20.11 - O Edital será disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

20.12 - O edital estará disponível na internet, nos sites: www.baraodeantonina.sp.gov.br e https://bll.org.br/ 
para acesso e download por qualquer interessado, sem ônus, independentemente de qualquer pagamento. 

 

20.13 - Os documentos poderão ser apresentados com assinatura digital, a qual possui presunção legal de 

veracidade com os mesmos efeitos da assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a qualquer 
tempo ser solicitado ao licitante os respectivos arquivos salvos em formato em “.PDF” para verificação ou o 

certificado de conclusão da transação com todas as informações que atestam que o documento foi assinado. 

 
20.14 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da    cidade de Itaporanga/SP, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 

ANEXO II - DECLARAÇÃO CONJUNTA. 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL. 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA. 

ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO VI – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO. 

ANEXO VII - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 

 

 

BARÃO DE ANTONINA/SP, 7 de maio de 2026. 
 

 

 
 

___________________________________

RODRIGO WALDEMAR MARQUES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

http://www.bll.org.br/


 

   

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Aquisição De Material Hospitalar Para Unidade Básica De Saúde E Programa De Estratégia Da Família 

Localizados No Município Barão De Antonina –SP. 

O produto deverá ser entregue no prazo máximo de 7 dias, após a emissão da solicitação emitida pela 

Secretaria Municipal de Saúde.  

O prazo de vigência do contrato será no período compreendido entre a data de sua assinatura com validade 

de 12 meses. 

Item Descrição Do Produto Apres. 

Produto 

 Unid.  Valor de 

referência 

1 Abaixador de madeira para língua Pac. c/100 

unid. 

50 R$ 8,77 

2 Água Oxigenada 10 vol. – 1000 ml Litro 15  R$ 6,06  

3 Agulha descartável de uso único, estéril, atóxica e apirogênica 

tamanho 13 x 0,45mm. 

Unidade 5000  R$ 0,22 

4 Agulha descartável de uso único, estéril, atóxica e apirogênica 

tamanho 20 x 5,5 mm. 

Unidade 5000  R$ 0,26 

5 Agulha descartável de uso único, estéril, atóxica e apirogênica 

tamanho 25 x 0,7 mm. 

Unidade 5000  R$ 0,36 

6 Agulha descartável de uso único, estéril, atóxica e apirogênica 

tamanho 25 x 0,8 mm. 

Unidade 10000  R$ 0,30 

7 Agulha descartável de uso único, estéril, atóxica e apirogênica 

tamanho 30 x 0,8 mm. 

Unidade 5000  R$ 0,45 

8 Agulha descartável de uso único, estéril, atóxica e apirogênica 

tamanho 40 x 1,2 mm. 

Unidade 5000  R$ 0,37 

9 Álcool em gel 500 ml 50  R$ 6,67  

10 Álcool etílico hidratado 70% - 1000 ml Litro 120  R$ 7,59 

11 Algodão hidrófilo 500g Pcte c/500gr 50  R$ 17,65 

12 Algodão hidrófilo em bolas 95g Pcte c/ 95 g 300  R$ 5,97 

13 Almotolia Transparente   Bico curvo    250ml Unidade 10  R$ 6,13 

14 Almotolia Transparente   Bico reto      250ml Unidade 20  R$ 5,50 



 

   

15 Aparelho de Pressão arterial Adulto, mecanismo com mostrador 

graduado e manômetro resistente. Braçadeira em tecido de nylon 

e fecho de metal, pera com válvula em metal reforçado. 

Unidade 20  R$ 66,83  

16 Atadura de crepe 10cm - 11 fios Unidade 2400  R$ 1,43 

17 Atadura de crepe 15cm – 11 fios Unidade 2400  R$ 1,56  

18 Atadura de crepe 20 cm - 11 fios Unidade 2400  R$ 1,48  

19 Atadura de rayon, confeccionada com fios absorventes e macios, 

com bordas sem lanugem, sem impurezas, sem perda da 

elasticidade, medindo 7,5cmX5m, estéril, embalado em rolo 

individual. O produto deverá obedecer a legislação vigente. Ter 

registro no MS. 

Rolo 100  R$ 8,32  

20 Bandagem Blood Stop Contínuo Bege (500 unidades) Caixa 15  R$ 30,00 

21 Bandagem Blood Stop Contínuo Infantil (500 unidades) Caixa 15  R$ 45,00 

22 Bota de Unna 10cmx9m Unidade 150  R$ 26,64  

23 Cabo de bisturi nº 03 14 cm. Produto Confeccionado em Aço 

Inoxidável 

Unidade 5  R$ 7,89  

24 Cabo de bisturi nº 04 14 cm. Produto Confeccionado em Aço 

Inoxidável 

Unidade 5  R$ 12,00  

25 Cateter IV 20GA x 1.00 IN – radiopaco- apirogênico  Unidade 400  R$ 2,19  

26 Cateter IV 22GA x 1.00 IN – radiopaco- apirogênico  Unidade 400  R$ 0,97  

27 Cateter IV 24GA x 1.00 IN– radiopaco- apirogênico Unidade 400  R$ 0,96  

28 Cateter Tipo Óculos Unidade 300  R$ 1,56  

29 Cat-gut cromado 2-0 c/agulha Circ. Cilíndrica – 2.0mm x 75 cm Unidade 100  R$ 4,59  

30 Cat-gut simples 3-0 c/agulha 3/8 circ. Cilíndrica – 75 cm  Unidade 100  R$ 4,64  

31 Cat-gut simples 4-0 c/ agulha 2.0mm circ. Cilíndrica Unidade 100  R$ 4,56  

32 Clorexidina 2% Degermante Litro 30  R$ 21,29  

33 Clorexidina Alcoólica Litro 10  R$ 21,42  

34 Coletor de Urina Adulto sistema aberto Unidade 100  R$ 0,60  

35 Coletor de Urina sistema Fechado tipo Bolsa – Drenável 

esterilizado 

Unidade 100  R$ 4,60  



 

   

36 Coletor Mat. Perfurocortante c/ capacidade de 13 Litros livre Unidade 100  R$ 8,00  

37 Coletor Mat. Perfurocortante c/ capacidade de 20 Litros livre Unidade 100  R$ 9,12  

38 Compressa gaze estéril 13 fios – 7,5cm x 7,5cm Pct individual 

c/ 10 unid 

15000  R$ 1,07  

39 Compressas de gazes 7,5 x 7,5 – 11 a 13 fios Pcte c/500 100  R$ 19,00  

40 Conjunto para Nebulização individual Adulto com máscara 

Plástica I-205/06, unidade micronebulizadora I-205/12, extensão 

I-205/11e elástico p/mascara. 

Unidade 10  R$ 12,29  

41 Conjunto para Nebulização individual infantil com máscara 

Plástica I-205/06, unidade micronebulizadora I-205/12, extensão 

I-205/11e elástico p/mascara. 

Unidade 10  R$ 8,55  

42 Curativo de fibras de Alginato de Cálcio + Carboximetilcelulose + 

Prata iônica, recortável, estéril em radiação gama-Cobalto 60, 

pronto uso, não aderente, possui ação antimicrobiana, alta 

capacidade de absorção, poder hemostático e reduz odor.  

Tamanho: 10cm x 10cm, caixa com 10 unidades  

Unidade 100  R$ 86,05  

43 Curativo de Hidrocoloide composto por uma camada interna 

autoadesiva contendo hidrocoloide (carboximetilcelulose sódica), 

poliisobutileno, conservante se uma camada externa formada por 

um filme de poliuretano, estéril em radiação gama-cobalto 60, 

pronto uso, Tamanho: 20cmx20cm.  

Unidade 100  R$ 19,94  

44 Detergente Enzimático -   Líquido Litro 40  R$ 39,34  

45 Envelope cirúrgico auto selante p/ esterilização em autoclave 

tamanho 15cm/25cm 

Caixa com 

100 

25  R$ 38,42 

46 Equipo Macro-gotas para aplicação de soluções parenterais 

esterilizado. 

Unidade 1200  R$ 1,09 

47 Equipo Micro-gotas para aplicação de soluções parenterais 

esterilizado. 

Unidade 100  R$ 2,85 

48 Equipo para nutrição enteral, simples, conector escalonado 1,5m Unidade 500  R$ 1,38 

49 Escova cervical para colpocitologia pct c/100 

unidades 

10  R$ 9,27 

50 Esparadrapo impermeável – tecido 100% algodão e resina acrílica 

– 10cm x 4,5 m c/capa 

Rolo 100  R$ 10,15  



 

   

51 Espátula de Ayres  pct c/100 

unidades 

20  R$ 20,34 

52 Espéculo Vag, esterilizado - Grande em embalagem individual – 

Sem glicerina 

Unidade 300  R$ 2,08  

53 Espéculo Vag, esterilizado - Médio em embalagem individual – 

Sem glicerina 

Unidade 500  R$ 1,75 

54 Espéculo Vag, esterilizado – Pequeno em embalagem individual – 

Sem glicerina 

Unidade 400  R$ 1,90  

55 Estetoscópio adulto, auscultadora dupla função, metal cromado 

de alta durabilidade com anel de metal cromado para sistema de 

trava do diafragma em PVC atóxico, com excelente sensibilidade 

para ausculta cardíaca.  

Unidade 10  R$ 37,82  

56 Fio de nylon (monofilamento preto) nº 2 c/ agulha 2.0 circ. 

Cilíndrica  

Unidade 144  R$ 1,49 

57 Fio de nylon (monofilamento preto) nº 3 c/agulha 3/8 circ. 

Cilíndrica – compr. 45 cm 

Unidade 144  R$ 1,51  

58 Fio de nylon (monofilamento preto) nº 5 c/agulha 2.0 circ. 

Cilíndrica  

Unidade 144  R$ 1,99  

59 Fita adesiva de crepe tamanho 16mm x 50mt Rolo 250  R$ 6,62  

60 Fita cirúrgica Microporosa 2,5cm x 10m Rolo 200  R$ 2,52  

61 Fixador para lâmina de Citologia    Spray        Frasco/100ml 50  R$ 11,10  

62 Frasco para nutrição enteral   300ml Unidade 600  R$ 1,20  

63 Gel para Curativos, composto por PHMB Gel Mínimo 

Hidroxietilcelulose, derivado betaínico e polihexanida 0,2%, 

Glicerina, 100ml 

Frasco/100ml 50  R$ 28,89  

64 Gel para ultrassom 300g 150  R$ 9,28  

65 Lâmina Microscópio fosca p/coleta de material citopatológico Cx c/ 50 unid 10  R$ 6,54  

66 Lâmina p/ bisturi nº 11 Unidade 400  R$ 0,63  

67 Lâmina p/ bisturi nº 15 Unidade 400  R$ 0,50  

68 Lâmina p/ bisturi nº21 Unidade 400  R$ 0,39  

69 Lâmina p/ bisturi nº22 Unidade 400  R$ 0,27  



 

   

70 Lancetas com ponta ultrafina de 28 G com ponta trifacetada 

siliconizada e esterilizada através de radiação gama que se adapta 

a grande maioria dos lancetadores do mercado. 

Unidade 12000  R$ 0,13  

71 Luvas Cirúrgicas Esterilizadas 7.0 formato Anatômico, 

antiderrapante, a base de látex natural 

Par 2100  R$ 1,60  

72 Luvas Cirúrgicas Esterilizadas 7.5 formato Anatômico, 

antiderrapante, a base de látex natural 

Par 200  R$ 1,30  

73 Luvas Cirúrgicas Esterilizadas 8.0 formato Anatômico, 

antiderrapante, a base de látex natural 

Par 200  R$ 1,63  

74 Luvas de Látex p/ procedimentos G Cx/ 100ud 150  R$ 22,10  

75 Luvas de Látex p/ procedimentos M Cx/ 100ud 150  R$ 23,48  

76 Luvas de Látex p/ procedimentos P Cx/ 100ud 150  R$ 23,33  

77 Máscara cirúrgica: 100% TNT cirúrgico polipropileno, tripla 

camada, com elemento filtrante, com gramatura mínima de 40 gr, 

com dimensões mínimas de 17,5 x 9,5 cm/ com clipe nasal e duas 

tiras elásticas laterais, selada, na cor branca.   

Caixa com 50 150  R$ 8,04  

78 Mascara n95 - máscara descartável específica para isolamento 

respiratório, fechada, tipo personal respirador, com selo de 

garantia cdc niosh (pff 2 n 95) filtro 95% de eficiência para 

partículas de 0,1 a 10 micra. com dispositivo para ajuste nasal 

fixado no corpo da máscara, tiras laterais de comprimento 

adequado para fixação e perfeito ajuste facial. atóxica, 

hipoalérgica e inodora. embaladas individualmente 

Unidade 400  R$ 7,50  

79 Papel Lençol 70cm x 50 m Rolo 200  R$ 12,20  

80 Povidine Degermante (PVPI) Litro 15  R$ 36,60  

81 Povidine Tópico (PVPI) Litro 30  R$ 44,67  

82 Scalp nº 19 cateter para infusão venosa com agulha aguçada de 

bisel curto trifacetado com asas de plástico leve que se dobrem 

facilmente, tubo vinílico leve, flexível, transparente, atóxico e 

apirogênico com conector rígido, leve e pequeno para conectar 

seringas, equipos e outro dispositivo. Embalagem individual em 

saco plástico. 

Unidade 500  R$ 0,42  



 

   

83 Scalp nº 21 cateter para infusão venosa com agulha aguçada de 

bisel curto trifacetado com asas de plástico leve que se dobrem 

facilmente, tubo vinílico leve, flexível, transparente, atóxico e 

apirogênico com conector rígido, leve e pequeno para conectar 

seringas, equipos e outro dispositivo. Embalagem individual em 

saco plástico. 

Unidade 500  R$ 0,41  

84 Scalp nº 23 cateter para infusão venosa com agulha aguçada de 

bisel curto trifacetado com asas de plástico leve que se dobrem 

facilmente, tubo vinílico leve, flexível, transparente, atóxico e 

apirogênico com conector rígido, leve e pequeno para conectar 

seringas, equipos e outro dispositivo. Embalagem individual em 

saco plástico. 

Unidade 500  R$ 0,41 

85 Scalp nº 25 cateter para infusão venosa com agulha aguçada de 

bisel curto trifacetado com asas de plástico leve que se dobrem 

facilmente, tubo vinílico leve, flexível, transparente, atóxico e 

apirogênico com conector rígido, leve e pequeno para conectar 

seringas, equipos e outro dispositivo. Embalagem individual em 

saco plástico. 

Unidade 500  R$ 0,41  

86 Scalp nº 27 cateter para infusão venosa com agulha aguçada de 

bisel curto trifacetado com asas de plástico leve que se dobrem 

facilmente, tubo vinílico leve, flexível, transparente, atóxico e 

apirogênico com conector rígido, leve e pequeno para conectar 

seringas, equipos e outro dispositivo. Embalagem individual em 

saco plástico. 

Unidade 500  R$ 0,36  

87 Seringa descartável 5ml sem agulha. Unidade 5000  R$ 0,28 

88 Seringa descartável 10ml sem agulha. Unidade 4000  R$ 0,36  

89 Seringa descartável 1ml com agulha 13 x 0,45mm conectada ao 

bico da seringa. Material: estéril, atóxica e apirogênica. 

Dimensões: padrões universais c/escala numerada em traços 

longos a cada 10 U.I.  a cada 2 U.I., apresentando capacidade 

nominal, residual e de volume útil. Embalada individualmente 

Unidade 25000 R$ 0,59 

90 Seringa descartável 20ml sem agulha. Unidade 5000  R$ 0,83  

91 Seringa descartável 3ml sem agulha.  Unidade 4000  R$ 0,44 

92 Solução Fisiológica 0,9% 100ml Bolsa100ml 1500  R$ 5,03  

93 Solução Fisiológica 0,99% 250ml Bolsa 250ml 1500  R$ 6,00 

94 Solução Fisiológico 0,9% 500ml Bolsa 500ml 1500  R$ 8,94 



 

   

95 Solução Glicofisiológico 500ml Bolsa 500ml 400  R$ 6,86  

96 Solução Glicosado 5% 500ml Bolsa 500ml 400  R$ 7,58 

97 Sonda de Foley nº 16, 2 vias – em látex siliconizado – esterilizado 

e embalagem unitária 

Unidade 100  R$ 4,48  

98 Sonda de Foley nº 18, 2 vias – em látex siliconizado – esterilizado 

e embalagem unitária 

Unidade 100  R$ 4,50  

99 Sonda de Foley nº 20, 2 vias – em látex siliconizado – esterilizado 

e embalagem unitária 

Unidade 100  R$ 4,40  

100 Sonda de Nutrição Enteral nº 10 POLIURETANO Unidade 100  R$ 16,00  

101 Sonda de Nutrição Enteral nº 12 POLIURETANO Unidade 200  R$ 18,44  

102 Sonda Uretral nº 06 – em tubo de P.V.C. – atóxica siliconizado Unidade  2000  R$ 1,70  

103 Sonda Uretral nº 12 – em tubo de P.V.C. – atóxica siliconizado Unidade  2000  R$ 2,66  

104 Soro Ringer Lactato 500ml Bolsa 500ml 50  R$ 14,36  

105 Termômetro Clínico Digital Axilar Unidade 20  R$ 19,65  

106 Termômetro máxima e mínima digital, instrumento que permita a 

monitoração simultânea de temperatura interna e externa, com 

dispositivo de alarme, alimentação por pilha de 1,5 volts tipo AAA, 

com função ºC/ºF 

Unidade 15  R$ 94,33  

107 Tiras reagentes para teste de glicemia Caixa com 50 Unidades, 

com qualquer química enzimática, com Leitura em monitor 

portátil, de fácil calibragem, método de leitura fotométrico ou 

amperométrico. com sensibilidade na faixa de medição entre 

20mg/dl a 600mg/dl, aceitando-se valores inferiores á 20mg/dl e 

Superiores a 600mg/dl. A empresa vencedora se compromete a 

fornecer ou a substituir, caso Necessário, um monitor por 

paciente ao ano e estar Ciente de que o fornecimento do monitor 

não está atrelado a aquisição de qualquer quantidade de fitas 

reagentes, ficando responsável pela manutenção e assistência 

técnica dos monitores se necessário. Memória para 300 testes 

Unidade 80000  R$ 1,31  

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 



 

   

A aquisição do material se faz jus para manter o funcionamento da Unidade Básica de Saúde e Programa da 

Estratégia da Família, para realização dos atendimentos prestados aos pacientes, nas mais diversas áreas, 

como troca de sondas, curativos, fisioterapia, aplicação de vacinas, laboratório, pequenas cirurgias, consultas 

médicas, esterilização de material, atendimentos a saúde da mulher entre outros procedimentos. 

A abertura do atual processo licitatório tem por finalidade propiciar essas condições necessárias e garantir o 

fornecimento do material hospitalar nas unidades de saúde municipais  

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A solução da presente contratação tem como finalidade a de atender as necessidades das unidades de saúde 

municipais e proporcionar a população serviços e procedimentos médicos bem como fornecer material para 

cuidados no domicilio. 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para que a contratação seja eficiente, deve-se cumprir certos requisitos que atendam as necessidades 

presentes nos estabelecimentos de saúde presentes no município, sendo elas a garantia da qualidade dos 

produtos, onde a empresa deverá ser responsável pela substituição ou troca, conforme Lei nº 8.078, de 

11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e alterações subsequentes. 

5 – EXECUÇÃO DO OBJETO 

A entrega dos materiais deverá ser feita em 7 (sete) dias após o recebimento da Nota de 

Empenho/Autorização de Fornecimento, sendo o local de entrega Unidade Básica de Saúde, localizada na 

Rua São Paulo nº 270, centro de Barão de Antonina – SP. Compreendido no horário entre 07:00 as 17:00, de 

segunda a sexta-feira. 

6 – FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

A fiscalização do contrato terá como responsável: Piman Queiroz Grimailoff, e terá como gestor(a) do 

contrato a(o) Rodrigo Dabkowski, portaria nº 517/2026 

Deverão ser observadas as disposições a seguir sobre a fiscalização do instrumento de contratação: 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos conforme o disposto no art. 117, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato velando para que sejam cumpridas todas as 

condições nele estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração  

Diante do descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Referente à Gestão do Contrato ou do instrumento equivalente, deverão ser observadas as seguintes 

diligências: 



 

   

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, alterações e prorrogações contratuais ou encerramentos; 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato de todas as 

ocorrências durante à execução do mesmo e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

CIENTE: 

7 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

O pagamento será feito pela Prefeitura em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais hospitalares e 

apresentação do Documento Fiscal, devidamente conferido e liberado pelo setor responsável.  

Será realizado através de depósito em conta corrente da empresa: Banco, Agência nº e Conta Corrente nº, 

conforme fornecido pela mesma.  

No texto da nota fiscal deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, a procedência, os valores 

unitários e totais e o número do processo que deu origem à aquisição. 

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

Os itens deverão necessariamente possuir registro na ANVISA quando a legislação sanitária assim 

determinar. 

Os licitantes devem oferecer produtos acondicionados, preferencialmente, em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento. 

9 – ESTIMATIVA DE PREÇO: 

9.1. Essa informação consta no item 1 do presente Termo de Referência 

9.2. A estimativa total de preço da presente licitação será de R$ 293.397,66 (Duzentos e noventa e três mil 

trezentos e noventa e sete reais e sessenta e seis centavos). (mediana/menor preços), conforme   

9.3 A pesquisa foi realizada no Sistema Banco de Preços, o qual já apresenta 3 orçamentos distintos, bem 

como a mediana. 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 



 

   

A presente contratação deverá ser paga com Recurso proveniente do Bloco de Custeio/serviço do fundo 

municipal de saúde, bem como bloco de Atenção Básica Estadual.  

11 – DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

CONSTA NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL, Art. 12, VII, §1 e §2. (Protocolo nº 970/2026) 

12 – DOS BENS E SERVIÇOS 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem/Serviço de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021.  

Na aquisição em tela não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade técnica do 

objeto, que pudessem promover a realização de audiência pública para coleta de contribuições a fim de 

definir a solução mais adequada visando preservar a relação custo-benefício, em face dos itens serem 

considerados bens comuns. 

 

 

Barão de Antonina/SP, 23 de fevereiro de 2026 

 

Rodrigo Dabkowski 

Municipal de Saúde 

 

 

RODRIGO WALDEMAR MARQUES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2026 - REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 012/2026 

 

ANEXO II - DECLARAÇÃO CONJUNTA 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE ANTONINA 

At. Sr. Pregoeiro 

 
A empresa (Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço completo) .........., inscrita 

no CNPJ sob n. ................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), CPF nº 

...................................., RG nº ...................no uso de suas atribuições legais, vem: 
 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 

cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

 
 Se a empresa for MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que é 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na 
Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 

apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório, 

realizado pela Prefeitura Municipal de Barão de Antonina. 
Apresentar cópia da certidão da junta comercial do ente estadual, emitida a menos de 90 

(noventa) dias comprovando a condição de enquadramento da licitante, observado a responsabilidade 

do licitante disposta no § 2º do artigo 4º da Lei Federal nº 14133/2021. 

 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que está 

em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 

XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso VI do Artigo 68 da Lei n. 
14.133/21, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

          RESSALVA, emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).  
          (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 

inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea pela 
Administração Pública de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se 

compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes. 

 
DECLARAR, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 

            DECLARAR, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação. 

 
DECLARO, que a empresa cumpre as exigências de reservas de cargos para pessoas com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, prevista em lei em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso 

IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 
• Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 
 



 

   

DECLARAR, para os devidos fins que a Conta Corrente p/ Depósito: ............ 
Banco: ........... Agência:............ 

 

A empresa assume ainda o compromisso de entregar todos os materiais hospitalares que lhe forem 

solicitados com suas respectivas especificações e preços de acordo com a proposta apresentada, no prazo 

máximo de 07 (sete) dias depois de emitida a Requisição de Mercadoria/Ordem de Fornecimento pela 

Prefeitura Municipal de Barão de Antonina, no endereço da Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua São 

Paulo, 270, centro, BARÃO DE ANTONINA – SP, excluído qualquer outro, nos horários 07h às 17h, 

mediante autorização por escrito do setor competente, assim como ser sanadas no prazo máximo de 2 (dois) 

dias úteis, sem custo para a Prefeitura dos produtos que, comprovadamente, se apresentarem em más condições 

de uso ou deteriorados e ou ainda vierem errados do que fora solicitado pela Prefeitura Municipal de Barão de 

Antonina. 

 

DECLARAR, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente 

e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, encaminhar contrato assinado para o 
seguinte endereço: 

• E-mail: • Telefone: (  ) • Cidade: ............ Bairro.............. Rua:............ n° ............. CEP............. 

 

Caso altere o citado e-mail, telefone ou endereço comprometo-me em protocolizar pedido 

de alteração junto ao Departamento de Licitações deste Município, sob pena de ser 

considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 
 

 Obrigatório o preenchimento de todo o campo solicitado. 

DECLARAR, as INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO – 

AUDESP FASE IV, conforme dados abaixo. 

Razão Social: 

Endereço:                          Bairro:                     Nº 

Cidade:                              Estado:               CEP:              Fone: 

CNPJ nº                             Inscrição estadual nº                 Inscrição Municipal nº 

Nire:                     Data da Constituição:                 Início das Atividades:       Tipo Jurídico:   

Capital Social: R$   

 

SÓCIOS DA EMPRESA (todos os sócios) 
 

SÓCIO 1 

Nome Completo  

Cargo:  

CPF:  

RG:  

Data de Nascimento:  

Endereço residencial Completo  

E-mail institucional:  

E-mail Pessoal:  

Telefone(s) fixo e Celular  

SÓCIO 2 

Nome Completo  

Cargo:  

CPF:  

RG:  

Data de Nascimento:  

Endereço residencial Completo  



 

   

E-mail institucional:  

E-mail Pessoal:  

Telefone(s) fixo e Celular  

 

SÓCIO ADMINISTRADOR (todos os sócios administradores) 

 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

  

Nome Completo  

Cargo:  

CPF:  

RG:  

Data de Nascimento:  

Endereço residencial Completo  

E-mail institucional:  

E-mail Pessoal:  

Telefone(s) fixo e Celular  

 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

 

Nome Completo  

Cargo:  

CPF:  

RG:  

Data de Nascimento:  

Endereço residencial Completo  

E-mail institucional:  

E-mail Pessoal:  

Telefone(s) fixo e Celular  

 

Por ser verdade assina o presente. 

 
............., ........ de .............................. de ....... 

 

__________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N. do documento de identidade 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2026 - REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 012/2026 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL  

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE ANTONINA 

At. Sr. Pregoeiro 

 

A empresa (Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço completo) .........., inscrita no CNPJ 

sob n. ................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador/contador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: DECLARAR para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da 

Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é 

regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
Para esse efeito, a declarante informa que:  

 

I – preenche os seguintes requisitos: 

 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos 

que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de 

quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial, 
b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente. 

 

II – o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente 

situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 

da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas 

na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990). 

 
 

Por ser verdade assina o presente. 

 
............., ........ de .............................. de ....... 

 

__________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N. do documento de identidade 
 

 

Contador responsável 

CRC/... nº ..................



 

   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2026  

REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2026 

 

ANEXO IV - PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor). 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE ANTONINA 

At. Sr. Pregoeiro 

 

Apresentamos nossa proposta para: “AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE E PROGRAMA DE ESTRATÉGIA DA FAMÍLIA LOCALIZADOS NO 

MUNICÍPIO DE BARÃO DE ANTONINA-SP”, objeto da presente licitação de modalidade Pregão, na 

Forma Eletrônica, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 

Nome ou Razão Social do Proponente:  

Endereço:  

Telefone:  

Banco, Agência, Conta Corrente.  

 

Deverá ser cotado de acordo com o Anexo I do Edital. 

 
Item QTD. UNID. DESCRIÇÃO Marca R$ Unit. R$ Total 

xx xx xxx Xxxxxx xxxx R$ 0,00 R$  0,00 

 

R$ -----,--  (---------------------). 

 

 

CONDIÇÕES GERAIS: A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

 
DECLARAÇÕES:  

 

1 - Declaro que todos os produtos ofertados atendem a todas as características e exigências do Edital, em 
especial do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA e que são novos, sem uso e não são, de forma nenhuma, 

resultado de recondicionamento, reaproveitamento. 

 

2 - Declaro que, se vencedora desta licitação, compromete-se a entregar seu objeto dentro das condições, 
quantitativos e especificações e prazos estabelecidos neste Edital e no seu ANEXO I, sem a necessidade de 

aquisição de acessórios ou materiais suplementares. 

 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital. 

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega. 
 

 

Dados do representante da empresa e ou conforme consta no contrato social ou procuração: 

Nome: 

Identidade nº/órgão expedidor:                                CPF nº: 

Endereço:                    Bairro:               Nº                Cidade/UF 



 

   

E-mail:                                                                       Telefone: 

Assinatura: 

 

 

 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

ATÉ DECISÃO. 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 



 

   

PROCESSO LICITATÓRIO N ° 055/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2026 

 

ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ...../2026 

 

Aos ... dias do mês de ......... de ......, autorizado no processo de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 – 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2026 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2026, foi expedida a 
presente Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto 

Municipal nº 169/2023, de 22 de dezembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 

as condições estabelecidas edital, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 

relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR, o MUNICIPIO DE BARÃO DE 

ANTONINA, situado na Praça Prefeito Juvenal Domingues de Campos, 68, Centro, inscrito no CNPJ nº 

46.634.424/0001-09, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. .................., brasileiro, portadora do 

RG nº ........... e do CPF nº .........., residente e domiciliado na Rua ...................,.........., Bairro.................. nesta 
cidade, e-mail..., e o FORNECEDOR DETENTOR DA ATA: ............., com sede na Rua ...... nº ..., ......., em 

......../SP, inscrita no CNPJ n. ........., neste ato representada por ................................., ................., ............ 

portador do RG nº ...................... e do CPF nº .............................., residente e domiciliado(a) a 

................................., .........................., ......... cidade de ............ estado de  ..........., e-mail..... 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO, VALOR E CONDIÇÕES. 

 
1 – DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE E PROGRAMA DE ESTRATÉGIA DA FAMÍLIA LOCALIZADOS NO 

MUNICÍPIO DE BARÃO DE ANTONINA-SP”. 
 

Item QTD. UNID. DESCRIÇÃO Marca R$ Unit. R$ Total 

xx xx xxx Xxxxxx Xxxx R$ 0,00 R$  0,00 

xx xx xxx Xxxxxx Xxxx R$ 0,00 R$  0,00 

xx xx xxx Xxxxxx Xxxx R$ 0,00 R$  0,00 

 

1.1 - O valor total global com o presente registro de preços é de R$ ....... (...). 
 

1.2 - A existência de preços registrados não obriga ao Município a contratar, sendo facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

 

1.3 - Os materiais hospitalares DEVERÃO apresentar em sua embalagem, indicação da marca na embalagem 

e ou no próprio produto, com data de validade visível (Prazo de Validade dos Produtos: Mínimo 12 (doze) 
meses, a contar da requisição), bem como das demais características que possibilitam a correta identificação 

do objeto (não estar, furada, rasgada, amassada ou enferrujada). 

 
1.4 - Os materiais hospitalares mesmo depois da entrega e aceitos ficarão sujeitos à substituição pelo 

fornecedor, desde que comprovada à deterioração dos mesmos, quando sua utilização ou que vierem em 

desacordo com o que fora solicitado conforme relação (ANEXO I) e na proposta da empresa vencedora. 
 

1.5 - Ocorrendo irregularidade ou má execução dos serviços, o fornecedor dos materiais hospitalares fica 

obrigado a refazê-los imediatamente. 

 
1.6 - NÃO HÁ QUANTIDADE MÍNIMA PARA SE EFETUAR O PEDIDO. 

 

2 – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA:  
 

2.1 - Prazo de Entrega/Execução: O prazo para entrega dos materiais hospitalares será de até 07 (sete) dias 

corridos, após emissão do Pedido de Compra. 



 

   

 
2.2 - Local e Horário para Entrega/Execução: A entrega do objeto desta licitação deverão ser na sede da 

Unidade Básica de Saúde “Carlos Arlindo Ciola de Oliveira”, sito à Rua São Paulo, nº 270, Centro, Barão 

de Antonina/SP, nos horários das 07h às 17h, correndo por conta da licitante todas as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento, ficando 

responsável pelo recebimento o servidor municipal, PIMAN QUEIROZ GRIMAILOFF, CPF……, lotado 

no cargo de Farmacêutico, ou quem vier a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS RESPONSABILIDADES 

 

2.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

2.1.1 - Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, 

em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

 
2.1.2 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

 
2.1.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação exigidas na licitação; 

 
2.1.4 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de Contrato; 

 
2.1.5 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
 

2.1.6 - Não promover nenhuma alteração do fornecimento ou especificações do bem, sem a prévia aprovação, 

por escrito, do Município;  
 

2.1.7 - Responder, na forma da lei, por perdas e danos eventualmente causados ao Município ou a terceiros; 

 

2.1.8 - Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos 
contratados; 

 

2.1.9 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

 

2.1.10 - Apresentar, sempre que solicitada, documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido; 

 
2.1.11 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administração ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, quando esses tenham sido ocasionados 

por seus empregados durante a entrega do objeto, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita; 

 

2.1.12 - Atender a todas as determinações e normas legais e regulamentares aplicáveis ao objeto ou ao 
funcionamento da pessoa jurídica licitante. 

 

2.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
2.2.1 - Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;  

 

2.2.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  



 

   

 
2.2.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado;  

 
2.2.4 - Efetuar o pagamento devido à Contratada, na forma estabelecida neste Termo, após a emissão e 

aceitação da Nota Fiscal Eletrônica; 

 

2.2.5 - Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a Contratada possa fornecer os produtos 
dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;  

 

2.2.6 - Notificar, por escrito, a Contratada na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato, 
aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

 

3.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

 

3.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

3.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 

3.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.1.3.1. Após o interregno de um ano, contado da data do orçamento estimado, os preços iniciais poderão ser 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 

IPCA. 

 

3.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

4.1. O Município, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, solicitará os objetos registrados, 

na cláusula primeira, mediante autorização de compra emitida pelo setor de Compras da Municipalidade. 

 
4.2. A Autorização de Compra e toda comunicação referente à execução da Ata como notificação, pedidos etc. 

será realizado por meio eletrônico no endereço da DETENTORA: _______________, a qual deverá confirmar 

o recebimento no prazo de 1 (um) dia. Caso prefira, a autorização poderá ser retirada no Setor de Compras do 
Município, à Praça Prefeito Juvenal Domingues de Campos, 68, centro na cidade de Barão de Antonina/SP, 

no prazo de 1 (um) dia, contado a partir da convocação. 

 
4.2.1. O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da Autorização de Compra poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela DETENTORA durante seu transcurso e desde 

que ocorra motivo justificado. 

 
4.2.2. A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Autorização de Compra no prazo previsto, 

implicará aplicação de multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da nota de empenho, sem prejuízo de outras 

penalidades cabíveis.   
 



 

   

4.3. A DETENTORA responsabilizar-se-á pela qualidade do objeto registrado, especialmente para efeito de 
substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.  

 

4.4. Prazo de Entrega/Execução: O prazo para entrega dos materiais hospitalares será de até 07 (sete) dias 
corridos, após emissão do Pedido de Compra. 

 

4.5. Local e Horário para Entrega/Execução: A entrega do objeto desta licitação deverão ser na sede da 

Unidade Básica de Saúde “Carlos Arlindo Ciola de Oliveira”, sito à Rua São Paulo, nº 270, Centro, Barão 
de Antonina/SP, nos horários das 07h às 17h, correndo por conta da licitante todas as despesas de embalagem, 

seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento, ficando 

responsável pelo recebimento o servidor municipal, PIMAN QUEIROZ GRIMAILOFF, lotado no cargo 

de Farmacêutico, ou quem vier a substituí-lo. 

 

4.6. Os materiais hospitalares DEVERÃO apresentar em sua embalagem, indicação da marca na embalagem 

e ou no próprio produto, com data de validade visível (Prazo de Validade dos Produtos: Mínimo 12 (doze) 

meses, a contar da requisição), bem como das demais características que possibilitam a correta identificação 

do objeto (não estar, furada, rasgada, amassada ou enferrujada). 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento será realizado pelo Município de Barão de Antonina em até 30 (trinta) dias após a realização 

dos serviços e apresentação do Documento Fiscal, devidamente conferido e liberado pelo setor responsável, 

através de depósito em conta corrente: Banco:___, Agência nº:___, Conta Corrente nº: ___, conforme 
fornecido pela DETENTORA. 

 

a) - Os pagamentos serão feitos através de crédito somente em conta corrente da empresa (Pessoa Jurídica) a 

ser fornecida pela DETENTORA. 
b) - O pagamento será realizado após o desconto do Imposto de Renda – IR, conforme IN 1234 – Receita 

Federal para empresas enquadradas para tal e/ou a isenção que deverá ser devidamente justificada. 

c) - Para a efetivação do pagamento, a Proponente Vencedora deverá apresentar as Certidões Fiscais 
atualizadas para atestar seu adimplemento perante os órgãos competentes. Na falta das certidões solicitadas os 

pagamentos serão bloqueados sendo liberados somente após a sua apresentação. 

 
5.2. As notas fiscais/faturas serão conferidas pelos departamentos responsáveis, antes de serem empenhadas e 

pagas. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à DETENTORA para que corrija e as 

apresente em perfeitas condições para serem aprovadas e empenhadas, passando a correr o prazo para 

pagamento nos termos previstos no item 5.1. 
 

5.3. No texto da nota fiscal/fatura deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, a procedência, os 

valores unitários e totais e o número do processo que deu origem à aquisição (Pregão Eletrônico nº 023/2026 

– Processo Licitatório nº 055/2026 - Registro de Preços nº 012/2026). 

 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 

6.1. Ficam integrados a esta Ata de Registro de Preços, independente de transcrição os seguintes documentos 

cujos teores são de conhecimento da DETENTORA: edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 

023/2026 – Processo Licitatório nº 055/2026 - Registro de Preços nº 012/2026 e seus anexos, proposta da 

proponente vencedora, atas da sessão de processamento do pregão, homologação do processo licitatório e 

legislação pertinente à espécie. 
6.2. Será incorporada a esta Ata, mediante alteração qualquer modificação que venha a ser necessária durante 

a sua vigência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS SANÇÕES 

 



 

   

7.1 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da 

execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, 

comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser 
aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o 

órgão) pelo infrator: 

 

a) - advertência; nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o serviço; 
b) - multa; 

c) - suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) 

anos;  
d) - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 
7.2 - O atraso injustificado na execução da ata, após assinada, sujeitará a Detentora da ata à multa de mora de 

1% (um por cento), calculado por dia de atraso, até no máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor global 

da ata de registro de preços. 
 

a) - Pela inexecução total ou parcial da ata a administração aplicará Detentora da Ata as seguintes penalidades 

(art. 156, da Lei n º 14.133/21): 
 

1 - advertência; 

2 - multa; 

3 - impedimento de licitar e contratar; 
4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

b) - A aplicação das penalidades previstas neste item, ocorrerá na forma e nos procedimentos previstos n a Lei 
n º 14.133/21. 

c) - O valor das multas deverá ser recolhido aos cofres do Município, dentro de 03 (três) dias úteis da data de 

sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
d) - Detentora da Ata receberá as notificações e atos correspondentes, através de e-mail, que deverá fornecer, 

sem prejuízo de utilização de outros meios de comunicação, que a critério da administração, poderá ser 

adotado. 

 
CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1. As despesas provenientes da presente Licitação serão cobertas com recursos disponíveis nas 

dotações orçamentárias do orçamento municipal: 

 

 

020102 - Administração e Finanças 

020105 Secretaria Municipal de Saúde  

10.301 Atenção Básica  

10.301.0006.2016.000 Manutenção do fundo Municipal de Saúde  

Ficha 58 

3.3.90.30.00 Material de Consumo  

Valor disponível: R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais) 

 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLAÚSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO E DO GESTOR  

 

9.1. O MUNICÍPIO, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, através do servidor municipal, lotado no 
cargo de Farmacèutico, o Sr. PIMAN QUEIROZ GRIMAILOFF, CPF nº …, ou quem vier a substituí-lo 



 

   

efetuará a fiscalização, acompanhamento e entrega do fornecimento a qualquer instante, designando-a como 
gestor, Sr. RODRIGO DABKOWSKI, CPF..., Secretário Municipal de Saúde, ou quem vier a substitui-lo, 

conforme portaria nº 517, de 9 de fevereiro de 2026, da ata de registro de preços, solicitando à DETENTORA 

DA ATA, sempre que entender conveniente, informações do seu andamento, devendo esta prestar os 
esclarecimentos solicitados, bem como comunicar ao MUNICÍPIO quaisquer fatos ou anormalidades que 

porventura possam prejudicar o bom cumprimento do presente termo. 

 

9.2 .  A ação ou omissão total ou parcial dos órgãos encarregados da fiscalização não eximirá a DETENTORA 

DA ATA de total responsabilidade de executar o fornecimento, de acordo com as condições estabelecidas no 

presente Termo.  

 

CLÁUSULA DEZ: DA VIGÊNCIA 

 

10.1 - O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES CONTADOS 

A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA, ou seja, de ____/______de_______ a 

____/______de_______ e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso 

conforme Art. 84 da Lei 14.133/21. 
 

10.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

10.3 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 
 

10.4 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão interessado por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.5 - O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
 

10.6 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 
10.7 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

 

CLÁUSULA ONZE: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

  

11.1 - A ata de registro de preços poderá ser alterada nos casos previstos no artigo nº 124, da Lei nº 

14.133/2021, sempre através de Termo Aditivo numerado em ordem crescente.  

 

CLÁUSULA DOZE: DA LEGISLAÇÃO  

 

12.1 - Esta ata de registro de preços é regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, e subsidiariamente pelo Código 

Civil Brasileiro, e nas demais legislações e normas legais aplicáveis e cabíveis à espécie, inclusive 

supletivamente, os princípios gerais do Direito Público ou Privado.  

  

CLÁUSULA TREZE: DO FORO 

 

13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itaporanga/SP para dirimir as questões oriundas desta Ata/Contrato 

que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento na forma do Código Civil.  



 

   

  

CLÁUSULA QUATORZE: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1 - As situações não previstas nesta ata de registro de preços serão reguladas pela Lei Federal nº 

14.133/2021.  

 

E, por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 

obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e 

valioso.  

  

Barão de Antonina/SP, ...........de ........................................... de 2026.  

 

 ÓRGÃO GERENCIADOR: 

______________________________________  

RODRIGO WALDEMAR MARQUES 

Prefeito Municipal 
 

DETENTOR DA ATA: 

______________________________________  

Empresa 
 

 

GESTOR DO CONTRATO:  

______________________________________  

RODRIGO DABKOWSKI 

Secretário Municipal da Saúde  

 

 

 
Testemunhas: 

_________________________________________    

Nome:    /   RG: nº. 

_________________________________________    
Nome:    /  RG: nº. 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 



 

   

ANEXO VI 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICIPIO DE BARÃO DE ANTONINA, Inscrito no CNPJ nº 

46.634.424/0001-09 

DETENTOR DA ATA: ______________________, inscrito no CNPJ nº xxxxxxxxxxx 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2026 – REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 012/2026 

ATA N
º
: XXX/2026 

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

E PROGRAMA DE ESTRATÉGIA DA FAMÍLIA LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE BARÃO 

DE ANTONINA-SP”. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 

com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 



 

   

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

E-mail institucional:________________________________________________ 

E-mail pessoal: ___________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTORES DO CONTRATO: 

NOME:  

CARGO:  

CPF:  

ASSINATURA: ________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

TIPO DE ATO SOB SUA RESPONDABILIDADE:  

RESPONSÁVEL PELO SETOR DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO 

NOME:  

CPF:  

CARGO:  

ASSINATURA:  ________________________________ 

 

COORDENAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO: 

NOME:  

CPF:  

CARGO:  

ASSINATURA:  ________________________________ 

 

RESPONSÁVEL PELO PROCESSO LICITATÓRIO: 

NOME:  

CPF:  

CARGO:  



 

   

ASSINATURA:  ________________________________ 

 

 

RESPONSÁVEL PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

NOME:  

CPF:  

CARGO:  

ASSINATURA:  ________________________________ 

 

 

RESPONSÁVEIS POR EMISSÃO DE PARECERES JURÍDICOS: 

NOME:  

CPF:  

CARGO:  

ASSINATURA:  ________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

   

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP  

 CONTRATANTE: Município de Barão de Antonina  

CNPJ Nº: ………………………………..  

CONTRATADA: ..................................  

CNPJ Nº: ............................................  

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: …… 

VIGÊNCIA: ........................................  

OBJETO: ………………………………  

VALOR (R$): .....................................  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados.  

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:  

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;  

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma;  

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas 

metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.   

 

Barão de Antonina/SP, ......... de .................. de 2026.   

 

  

RESPONSÁVEL:    .......................................   

 

 

 

 

 



 

   

ANEXO VII - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 

TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 

TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARÃO DE ANTONINA, inscrito no CNPJ nº xxxx 

CONTRATADA: xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ: xxxxxxxxxxx 

ATA / CONTRATO N.º xx/2026 
 

 As PARTES se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e necessários à 

execução da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, única e exclusivamente para cumprir com a 
finalidade a que se destinam e em respeito a toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança 

da informação e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 

Federal n.º 13.709/2018), sob pena de incidência de multa por descumprimento contratual, para a qual se 

estipula o valor de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo de perdas e danos. 
 As PARTES se obrigam diante do presente instrumento, que os direitos dos titulares estarão garantidos 

e resguardados quanto: 

I – a confirmação da existência do tratamento; 
II – o acesso aos dados pessoais tratados; 

III – a correção dos dados pessoais incompletos, inexatos ou desatualizados; 

IV – a anonimização, o bloqueio ou a eliminação dos dados pessoais; 

V – a portabilidade dos dados pessoais; 
VI – a informação sobre as entidades públicas e privadas com as quais foi realizada o compartilhamento de 

dados; 

VII – informar as consequências da revogação do consentimento; 
VIII – a informação quanto aos fatores que levaram a uma decisão automatizada. 

 As PARTES também se comprometem a proporcionar o pronto atendimento das requisições realizadas 

por titulares de dados, providenciando, de forma imediata, ou no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, 
justificando os motivos da demora. 

 E, por assim estar justo e contratado, as PARTES assinam o presente Termo em 02 (duas) vias do 

mesmo teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas, constituindo ato jurídico perfeito e 

representando o livre exercício da vontade das partes. 
 

xxxxxxxxxxx, xx de xxxxxxxx de 2026. 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

______________________________________  

RODRIGO WALDEMAR MARQUES 

Prefeito Municipal 

 

DETENTOR DA ATA: 

______________________________________  

Empresa 

 

Testemunhas: 

_________________________________________   

Nome:    /   RG: nº. 

_________________________________________    

Nome:    /  RG: nº. 


